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Câmara Municipal de Jaguariúna 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 2 

Suprime frase da Lei Organi- 
ca do Município de Jaguar iuna. 

A Mesa da Câmara Municipal, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo $ 2º do artigo 40 da Lei Orgânica do Muni- 

cípio de Jaguariúna, promulga a seguinte Emenda a Lei Orgânica: 

Art. 1º - Suprima-se do artigo 230 da Lei Orgênica do Mu 

nicípio de Jaguariúna a frase "público municipal”. 

Art. 2º - Esta emenda à Lei Orgânica do Município de Ja, 

guariúna entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Mesa da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 

bro de 1990 

no


